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LEI N2 63/94  

De 02 de Fevereiro de 1994..  
"Autoriza a Prefeitura Municipal de Nova Ca 

naã Paulista a celebrar convénio com a Secretaria da Ciência, Tec-

nologia e Desenvolvimento Económico, objetivando o recebimento de 

recursos financeiros para a construção de galpão, que se destinará 

à instalação de oficina de Costuras-  e Bordíadoe. 

CARLOS APARECIDO MARTINES ALVES, Prefeito * 

do Muniolpio de Nova "Gama Paulista, Eutado 

de São Paulo, usando das atribuições legais 

etc., 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Nova * 

Canaã Paulista, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e pro-

mulga a seguinte Lei: 

Artigo 12) - Fica o Poder Executivo de Nova 

Canaã Paulista autorizado a celebrar convênio com o Governo do Es-

tado de São Paulo, fitrav4s da Secretaria da Ciência, Tecnologia e 

Desenvolvimento Económico, para receber recursos financeiros des-

tinados à construção de Galpão, que servirá para a instalação de 

oficina de costuras e bordados. 

Artigo 22) - Para fazer face, às despesas * 

com a execução da obra, fica o Poder Executivo autorizado a abrir* 

credito especial adicional, cuja cobertura será efetuada mediante 

a utilização dos recursos a serem repassados. 

Artigo 32) - Os encargos que a Prefeitura 

vier a assumir no referido convênio correrão por conta de dotações 

próprias constantes no orçamento vigente, suplementadas se necessí 

rio. 

Artigo 420 - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista 
n9 A,. 
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—Flsa — 

Carlos Aparecido Martines Alves 

Prefeito Municipal 

Registrada no livro pr4prio. Afixada no lugar de costume. Determi-

nada a publicação na imprensa local. 

Anteno" ratti 

Diretor de 
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